
CARGO ESCOLA
CARGA 

HORÁRIA
TURNO

PEDAGOGO ITINERANTE EPM  DILÔ BARBOSA  E  EPM ANA GELCA 20H INTEGRAL

REQUISITO HABILITADOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Em razão de excepcional interesse da administração pública, a Secretaria Municipal de Educação 

convoca os candidatos inscritos e classificados para o cargo de PEDAGOGO ITINERANTE, 

independente de região, que  não foram indeferidos e que não tenham assumido outro cargo, 

no Processo Seletivo Simplificado 001/2019,  interessados em assumir a vaga discriminada 

abaixo.

DATA: 27/05/2019 (SEGUNDA-FEIRA)   - HORÁRIO: 13 HORAS E 30 MINUTOS

Secretário Municipal de Educação

Portaria 242/2018

SÃO MATEUS, 23 DE MAIO DE 2019

LOCAL: AUDITÓRIO DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Rua Duque de Caxias, 194, Bairro Carapina -

São Mateus(ES) - CEP: 29933-030

Licenciatura Plena em Pedagogia da Terra com Pós-graduação em gestão escolar E curso de Educação do 

Campo (carga horária 80 horas); OU Licenciatura Plena em Pedagogia com Pós-graduação em gestão escolar E 

curso de Educação do Campo (carga horária 80 horas); OU Licenciatura plena em qualquer área do 

conhecimento com Pós-graduação em gestão escolar E curso de Educação do Campo (carga horária 80 horas).  

JOSÉ ADILSON VIEIRA DE JESUS


